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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Decreto Lei nº 73, de 21 de novembro de 1966, passa 

a vigorar com a seguinte alteração: 

“Art. 20 ...................................................................... 

n - danos materiais causados por veículos automotores de vias 

terrestres, ou por sua carga, a veículos de terceiros.” (NR) 

Art. 2º As indenizações pelos danos materiais causados pelo 

veículo segurado a veículos de terceiros serão pagas pela seguradora aos últimos, 

até o limite de R$ 10.000,00 (dez mil reais), independentemente da responsabilidade 

que for apurada em ação judicial contra o causador do dano, cabendo à seguradora 

o direito de regresso contra o responsável. 

Art. 3º O Conselho Nacional de Seguros Privados expedirá 

normas disciplinadoras e tarifas que atendam ao disposto nesta lei. 

Art. 4º Esta lei entra em vigor decorridos 180 (cento e oitenta) 

dias da sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A frota nacional de veículos cresceu significativamente entre 

2000 e 2012. Considerando-se apenas os automóveis, caminhões e camionetas, a 

frota passou, em números aproximados, de 22.732 mil para 52.888 mil unidades, ou 

seja, aumento de 133%. Crescimento ainda maior ocorreu no segmento de 

motocicletas - 463% - que passou de 3.020 mil para 17.012 mil unidades. O aumento 

real da renda das famílias e da oferta de crédito pelas instituições financeiras 

explicam, em grande parte, este importante acréscimo. 

 Como em todo mercado em rápida transformação, há a 

incorporação de consumidores que buscam satisfazer suas necessidades materiais, 

os quais não atentam, por motivos vários, para novas necessidades que advém dos 
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novos hábitos de consumo. No mercado de veículos os compradores habituais de 

carros novos se desfazem dos usados, que vão ser absorvidos por consumidores 

com menor poder aquisitivo, que, por sua vez, vendem seus veículos de meia idade 

para um segmento de renda inferior, e assim sucessivamente. Muitos desses 

consumidores de veículos usados não têm a previdência de segurar seus veículos 

contra acidente em terceiros, mediante o seguro facultativo de danos materiais. 

Quando provocam um acidente de trânsito, têm que arcar com as despesas dos 

reparos dos danos causados em outros veículos. Muitas vezes se veem obrigados a 

vender o seu carro para pagar as despesas, e a pagar o restante do financiamento 

contraído para a aquisição. 

O seguro obrigatório proposto no presente projeto de lei visa a 

amenizar os efeitos que um acidente de trânsito pode acarretar para os proprietários 

de veículos, sobretudo para os que não atentam para a importância do seguro 

contra dano em veículos de terceiros. O estabelecimento do limite do valor da 

indenização em dez mil reais fará com que o prêmio a ser cobrado não seja elevado. 

Ademais, este seguro obrigatório não deverá influenciar a decisão dos proprietários 

mais previdentes de contratar seguro facultativo de responsabilidade civil por danos 

materiais e morais causados a terceiros, além do seguro de vida para passageiros, 

os quais são comercializados nos seguros conhecidos como “compreensivos”. 

A par de proteger o proprietário do veículo contra possível 

prejuízo, a instituição deste seguro obrigatório tem efeito econômico benéfico, à 

proporção que permite solução rápida e satisfatória de conflitos potenciais, e rápida 

recuperação do bem avariado, sobretudo quando se sabe que os pequenos 

acidentes são a grande maioria dos sinistros. 

Diante do exposto, contamos com o imprescindível apoio dos 

nobres Pares para a aprovação da presente proposição. 

Sala das Sessões, em 25 de abril de 2013. 

Deputado CARLOS SAMPAIO 
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

 DECRETO-LEI Nº 73, DE 21 DE NOVEMBRO DE 1966 

 

 

Dispõe sobre o Sistema Nacional de Seguros 

Privados, regula as operações de seguros e 

resseguros e dá outras providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o 

artigo 2º do Ato Complementar número 23, de 20 de outubro de 1966,  

 

DECRETA: 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DISPOSIÇÕES ESPECIAIS APLICÁVEIS AO SISTEMA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 20. Sem prejuízo do disposto em leis especiais, são obrigatórios os seguros 

de:  

a) danos pessoais a passageiros de aeronaves comerciais;   

b ) responsabilidade civil do proprietário de aeronaves e do transportador aéreo; 

(Alínea com redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

c) responsabilidade civil do construtor de imóveis em zonas urbanas por danos a 

pessoas ou coisas;   

d) bens dados em garantia de empréstimos ou financiamentos de instituições 

financeiras pública;   

e) garantia do cumprimento das obrigações do incorporador e construtor de 

imóveis;   

f) garantia do pagamento a cargo de mutuário da construção civil, inclusive 

obrigação imobiliária;   

g) edifícios divididos em unidades autônomas;   

h) incêndio e transporte de bens pertencentes a pessoas jurídicas, situados no País 

ou nele transportados;   

i) (Revogada pela Lei Complementar nº 126, de 15/1/2007) 

j) crédito à exportação, quando julgado conveniente pelo CNSP, ouvido o 

Conselho Nacional do Comércio Exterior (CONCEX). (Alínea com redação dada pelo 

Decreto-Lei nº 826, de 5/9/1969) 

l) danos pessoais causados por veículos automotores de vias terrestres e por 

embarcações, ou por sua carga, a pessoas transportadas ou não; (Alínea acrescida pela Lei nº 

6.194, de 19/12/1974 e com nova redação dada pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371353&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=549386&seqTexto=64837&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374718&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=374718&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357477&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=357477&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=371353&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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m) responsabilidade civil dos transportadores terrestres, marítimos, fluviais e 

lacustres, por danos à carga transportada. (Alínea acrescida pela Lei nº 8.374, de 30/12/1991) 

Parágrafo único. Não se aplica à União a obrigatoriedade estatuída na alínea h 

deste artigo. (Parágrafo único acrescido pela Lei nº 10.190, de 14/2/2001) 

 

Art. 21. Nos casos de seguros legalmente obrigatórios, o estipulante equipara-se 

ao segurado para os eleitos de contratação e manutenção do seguro.  

§ 1º Para os efeitos deste decreto-lei, estipulante é a pessoa que contrata seguro 

por conta de terceiros, podendo acumular a condição de beneficiário.  

§ 2º Nos seguros facultativos o estipulante é mandatário dos segurados.  

§3º O CNSP estabelecerá os direitos e obrigações do estipulante, quando for o 

caso, na regulamentação de cada ramo ou modalidade de seguro.  

§ 4º O não recolhimento dos prêmios recebidos de segurados, nos prazos devidos, 

sujeita o estipulante à multa, imposta pela SUSEP, de importância igual ao dobro do valor dos 

prêmios por ele retidos, sem prejuízo da ação penal que couber. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 5.627, de 1/12/1970) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 
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